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OFÍCIO/SJMRI Nº 0109/2021                                                                         Em 29 de abril de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 4.909.626,80 (quatro milhões, novecentos e nove mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e oitenta centavos), e dá outas providências.

Especificamente, o presente crédito visa a reprogramar os saldos referentes à 
Operação de Crédito FINISA – Contrato nº 0530.859 - DVº: 06, para atender aos valores 
licitados nas obras da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, cuja estimativa inicial de desembolso foi maior do que o valor efetivamente adjudicado, 
sendo necessária, assim, a reorganização orçamentária ora proposta.

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor R$ 
4.909.626,80 (quatro milhões, novecentos e 
nove mil, seiscentos e vinte e seis reais e 
oitenta centavos), para readequação dos 
saldos em dotações orçamentárias para 
utilização do recurso de Operação de Crédito 
(FINISA) em construção, reforma e 
ampliação de próprios municipais e 
ampliação e conservação do sistema viário, e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 4.909.626,80 (quatro milhões, novecentos e nove mil, seiscentos 
e vinte e seis reais e oitenta centavos), para readequação dos saldos em dotações 
orçamentárias para utilização do recurso de Operação de Crédito (FINISA) em construção, 
reforma e ampliação de próprios municipais e ampliação e conservação do sistema viário, 
conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE  
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
10.302.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS
 

10.302.0067.1 Projeto  
10.302.0067.1.122 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
 R$   4.289.519,88 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   4.289.519,88 

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito
 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER  
27.813 LAZER  
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27.813.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS

 

27.813.0067.1 Projeto  
27.813.0067.1.122 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
 R$      620.106,92 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      620.106,92 

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 4.909.626,80 
(quatro milhões, novecentos e nove mil, seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), 
conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO  
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA  
15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS
 

15.451.0067.1 Projeto  
15.451.0067.1.122 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
 R$      855.694,14 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      855.694,14 

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito
 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO  
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL  
12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS
 

12.365.0067.1 Projeto  
12.365.0067.1.122 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
 R$   2.142.652,59 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   2.142.652,59 

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito
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02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO  
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL  
12.361.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS
 

12.361.0067.1 Projeto  
12.361.0067.1.122 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA
 R$   1.740.078,52 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.740.078,52 

FONTE DE RECURSO 7 - Operações de Crédito
 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER  
27.813 LAZER  
27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER  

27.813.0034.1 Projeto  
27.813.0034.1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 

DE LAZER
 R$      171.201,55 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      171.201,55 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de abril de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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